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ATOS DO EXECUTIVO

LEIS

LEI N.º 3.590, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
Projeto de Lei nº 014/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais), para
atender as despesas de custeio, nas seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior será anulada a seguinte dotação:

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no Plano Plurianual - Lei nº
2.894, de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.482, de 19 de junho
de 2012, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 26 de fevereiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 26 de fevereiro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.591, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
Projeto de Lei nº 015/13

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças desta Prefeitura,
um Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 1.994.791,44 (hum milhão, novecentos e
noventa e quatro mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos), para atender

 a despesas de custeio, na seguinte dotação:

Art.2° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do inc. II, §1º, do artigo 43, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
obtido através de recursos do SUS – Sistema Único de Saúde, na importância de R$ 1.994.791,44
(hum milhão, novecentos e noventa e quatro mil, setecentos e noventa e um reais e quarenta e
quatro centavos).

Art.3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda, a proceder à inclusão do projeto
previsto nesta lei, no valor de R$ 1.994.791,44 (hum milhão, novecentos e noventa e quatro mil,
setecentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos), no Plano Plurianual - Lei nº 2.894,
de 03 de junho de 2009 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei nº 3.482, de 19 de junho de
2012, em vigência neste exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 26 de fevereiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 26 de fevereiro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.592, DE 06 DE MARÇO DE 2013
Projeto de Lei nº 011/13

Dispõe sobre a redução de alíquota do ISSQN

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir de 5% para 3% a alíquota das categorias
constantes do item 17.01, da Tabela III, anexa à Lei n.º 2.318/99.

Art.2º Em razão da redução de alíquota mencionada no artigo 1º, a Tabela III – ISSQN – Imposto
sobre Serviço de Qualquer Natureza, anexa a Lei Municipal n.º 2.318, de 23 de dezembro de
1999, será atualizada na forma prevista no Anexo I desta lei.

Art.3º As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta da seguinte dotação:

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 06 de março de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA
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Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 06 de março de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU
ANEXO I

TABELA III – ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA, LEI
MUNICIPAL N.º 2.318, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1999, ATUALIZADA NOS TERMOS
DESTA LEI.

LEI N.º 3.593, DE 06 DE MARÇO DE 2013
Projeto de Lei nº 018/13

Dispõe sobre a criação de Funções Públicas e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Ficam criadas as Funções Públicas denominadas: Coordenador de Atividades Esportivas,
Professor de Atividades Esportivas e Monitor de Atividades Esportivas, a serem preenchidas
mediante a realização de processo seletivo.

§ 1º As funções ora criadas visam atender o proposto no plano de trabalho do Projeto Esporte
Social – Vida Nova Esportes, conforme Convênio nº 287/2012, firmado entre a municipalidade e
a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado.

§ 2º Os vencimentos mensais das Funções Públicas ora criadas corresponderão a R$ 950,00
(novecentos e cinquenta reais) para Coordenador de Atividades Esportivas; R$ 650,00 (Seiscentos
e cinquenta reais) para Professor Atividades Esportivas e R$ 350,00 (Trezentos e Cinquenta
reais) para Monitor de Atividades Esportivas.

§ 3º Sobre os vencimentos constantes do parágrafo anterior e eventuais vantagens, incidirão as
contribuições previdenciárias elencadas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, do Ministério da
Previdência e Assistência Social.

§ 4º A carga horária para as Funções Públicas ora criadas serão de 80 (oitenta) horas mensais, para
Coordenador de Atividades Esportivas, 48 (quarenta e oito) horas mensais para Professor de
Atividades Esportivas e 48 (quarenta e oito) horas mensais para Monitor de Atividades Esportivas.

Art.2º A quantidade de vagas abertas em decorrência das Funções Públicas ora criadas, que serão
preenchidas na forma do artigo primeiro, serão de 01 (uma) vaga para Coordenador de Atividades
Esportivas, 01 (uma) vaga para Professor de Atividades Esportivas e 01 (uma) vaga para Monitor
de Atividades Esportivas.

Art.3º As Funções Públicas ora criadas, bem como as vagas abertas em decorrência de suas
criações, serão mantidas durante a vigência do Convênio nº 287/2012, tornando-se extintas a
partir da expiração do mesmo, desobrigando, destarte, a manutenção do pessoal objeto desta lei,
no quadro de servidores contratados do município.

Art. 4º A relação de emprego e demais direitos trabalhistas dos ocupantes das funções ora criadas,
obedecerá as disposições das Leis Municipais 1.662/92 e 2.345/2000, no que couber.

Art. 5º O pagamento do pessoal nomeado nos termos desta Lei será realizado, com base
em transferência de recursos do Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de Esportes,
Lazer e Juventude, ficando os encargos sociais decorrentes da relação de emprego sob
responsabilidade do Município no que tange a parte patronal.

Art. 6º O tempo de serviço prestado nos termos da Lei será computado para todos os efeitos legais.

Art. 7º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta das seguintes dotações:

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 06 de março de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 06 de março de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

LEI N.º 3.594, DE 06 DE MARÇO DE 2013
Projeto de Lei nº 017/13

Autoriza o Município a realizar compensação de crédito tributário com contribuinte que específica
e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Município de Vargem Grande do Sul autorizado a proceder à compensação de
crédito tributário com a empresa INCAFLAGU PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 02.777.294/0001-98, sediada na Rua Jatobá, nº 35, bairro Malota, na
cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art.2° O crédito do contribuinte descrito no artigo anterior, objeto da compensação, é decorrente
do decidido no processo administrativo nº 1104/2012.

§ 1º O valor a ser compensado é de R$ 69.620,83 (sessenta e nove mil seiscentos
e vinte reais e oitenta e três centavos),  e refere-se ao pagamento de I.P.T.U. feito
a maior pelo contribuinte referente aos imóveis com inscrições cadastrais de n(s)º

todos de propriedade do contribuinte identificado no art. 1º da presente Lei.

 § 2º O pagamento feito a maior foi decorrente de erro de lançamento por parte da Fazenda
Municipal do I.P.T.U. dos imóveis identificados no parágrafo anterior referente aos exercícios de
2011 e 2012, devidamente quitados pelo contribuinte.

Art.3º A compensação autorizada pela presente lei envolverá créditos tributários, líquidos, certos,
vencidos ou vincendos a título de IPTU dos imóveis identificados no § 1º, do artigo 2º, referente
ao exercício de 2013 e subseqüentes, até que seja atingido o montante de R$ 69.620,83, com
acréscimos legais.

Art.4º A Fazenda Pública Municipal será representada, em todos os atos relacionados à
compensação, pelo Diretor Financeiro do Município.

Art. 5º A compensação deverá ser formalizada mediante termo firmado pelo contribuinte e o
Município, na forma em que é representado.

§ 1º São cláusulas essenciais do termo de compensação:

I - identificação das partes e de seus respectivos representantes legais;

II - número do processo tributário administrativo ensejador do lançamento tributário originário,
se for o caso;

III - número do processo administrativo;
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IV - valor compensado em cada exercício;

§ 2º O termo de compensação será juntado aos autos do processo administrativo que reconheceu
o crédito do contribuinte e será encaminhado ao Departamento competente para a adoção das
medidas necessárias.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta da seguinte
dotação:

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 06 de março de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 06 de março de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETOS

DECRETO Nº 3.490, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

Nomeia a Diretoria do Conselho de Alimentação Escolar - C.A.E. do Município de Vargem
Grande do Sul

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos dos Decretos n.ºs 3.070 e 3.071, datados de 14.01.2011;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado até 02.02.2017, a Diretoria do Conselho de Alimentação Escolar - C.A.E. do
Município de Vargem Grande do Sul, conforme composição abaixo:

Presidente:           Sra. ANA MARIA TOMAZ DA CUNHA

Vice-Presidente:   Sra. CLEUSA MARIA GONÇALES

Secretária:            Sra. ADALGISA MILAN PEREIRA

Art. 2º As funções da Diretoria ora designada será sem remuneração, constituindo-se, entretanto,
em relevantes serviços prestados à coletividade vargengrandense.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 28 de fevereiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 28 de fevereiro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.491, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), para atender a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 28 de fevereiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 28 de fevereiro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.492, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Finanças/ Divisão de
Controle Financeiro da Prefeitura, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão anuladas as seguintes dotações:

Art.2º Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, será anulada a seguinte dotação:

Art.3º As alterações promovidas nos artigos 1º e 2º do presente decreto, passam a fazer parte da
LDO nº 3.482, de 19/06/2012 e PPA nº 2.894, de 03/06/2009 visando atender ao disposto nos
artigos 165 e 168 da CF, artigo 2º da Instrução nº 2, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
da LC 101, de 04 de maio de 2.000 e, finalmente, para atender ao Projeto Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 28 de fevereiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 28 de fevereiro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO Nº 3.493, DE 04 DE MARÇO DE 2013

Designa o Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S.
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O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Ficam substituídos a partir desta data, os membros do Conselho Municipal de Controle
Social do Programa Bolsa Família, designados através do Decreto n.º 3.151, de 22 de setembro de
2011, que passarão a ser os seguintes:

Representantes da Comissão Municipal do Programa Viva/Leite:
Titular:    Sr. Antônio Carlos do Patrocínio Rodrigues
Suplente: Sra. Olívia Aparecida dos Santos

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 06 de março de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 06 de março de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO Nº 3.495, DE 06 DE MARÇO DE 2013

Substitui membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
- Conselho do FUNDEB

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.1º Ficam substituídos a partir desta data, os membros do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, designados
através do Decreto n.º 3.107, de 09 de junho de 2011, que passarão a ser os seguintes:

I - Representante do Departamento Municipal de Educação:

Titular:    ANDRÉA CRISTINA COSTA TARAMELLI
Suplente: TIAGO LOURENÇO

II - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública:

Titular:   FLORÍPES AMADA DE OLIVEIRA

III - Representantes dos Diretores das Escolas Públicas:

Titular:    JULICE ROSSI DE OLIVEIRA BARION
Suplente: LUCIANA MARIA DA CUNHA ZANI

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 06 de março de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

 Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 06 de março de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 2.078, de 07.05.1996;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designado com efeito retroativo desde 24.02.2013 até 23.02.2015, o Conselho
Municipal de Assistência Social - C.M.A.S., que será assim constituído:

Representantes do Departamento de Ação Social:
Titular: Sra. DEISE APARECIDA DOS SANTOS SALVADOR
Suplente: Sr. ADEMILSON DONIZETE ZANI                                                     (Reconduzido)

Representantes do Departamento de Saúde e Medicina Preventiva:
Titular: Sra. SOLANGE APARECIDA MARÇAL ORTOLANI
Suplente: Sra. RITA DE CÁSSIA DA SILVA DUQUE

Representantes do Departamento de Educação:
Titular: Sr. TIAGO LOURENÇO                                                                      (Reconduzido)
Suplente: Sra. ROSANA APARECIDA DE ABREU PEREIRA                          (Reconduzida)

Representantes do Departamento de Finanças:
Titular: Sra. DAIANE BERTOLUCI DE ANDRADE                                         (Reconduzida)
Suplente: Sra. LÚCIA HELENA RABELO                                                          (Reconduzida)

Representantes da Procuradoria Jurídica:
Titular: Sr. MARCOS ROBERTO BARION                                                          (Reconduzido)
Suplente: Sra. PATRÍCIA LINDOLFO SCHIAVO                                               (Reconduzida)

Representantes das Creches:
Titular: Sra. BENEDITA SIMONI MARQUES                                                     (Reconduzida)
Suplente: Sra. ROSELENE DOS SANTOS GOMES GADIANI                          (Reconduzida)

Representantes das Instituições de Atendimento ao Idoso:
Titular: Sra. IRMÃ APARECIDA DONIZETE DE FREITAS
Suplente: Sr. JOSÉ ANTONIO FERREIRA

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente:
Titular: Sra. PRISCILA RITA MASSINI LUPIANEZ                                          (Reconduzida)
Suplente: Sra. GIOVANA CRISTINA CAIO THEZOLIN                                   (Reconduzida)

Representantes das Entidades de Atendimento a Portadores de Deficiência:
Titular: Sra. SÔNIA FIORINI DE NORONHA
Suplente: Sra. IVONE MARIA DE OLIVEIRA

Representantes de Entidades ou Associações Comunitárias:
Titular: Sra. MARIA ANTONIA AMARAL FONSECA BUZATO
Suplente: Sra. SUELI P. FONTÃO RODRIGUES

Art.2º As funções do Conselho ora nomeado será sem remuneração, constituindo-se, entretanto
em relevantes serviços prestados a coletividade vargengrandense.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Grande do Sul, 04 de março de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 04 de março de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

DECRETO N.º 3.494, DE 06 DE MARÇO DE 2013

Substitui membros do Conselho Municipal de Controle Social do Programa Bolsa Família
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PORTARIAS

PORTARIA N.º 12.007, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Designa a Comissão Municipal de Eventos Culturais

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a partir desta data, a Comissão de Eventos Culturais que será assim constituída:

Membros:

ADELIA REGINA VIDALE
ANGELO FASANELLA
ALEXANDRE TURQUETI LOPES
ANTONIO LUIS BUOSI
ARNALDO CARVALHO BORGES
CÉLIA MARIA RANZANI AVANZI
CRISTINA BEDIN
DANILO DOS SANTOS CARDOSO
DENILSON FONSECA FRACARI
DOMINGOS CIPRESSO NETO
ELISEU ALBERTO GABRIEL
FÁBIO AUGUSTO DA COSTA
ISA SUDARIA LEMOS RANZANI
JOÃO PAULO LEMOS RANZANI
JOSÉ BENEDITO DE PAULA
JULIANA RIBEIRO DE ANDRADE DIAS
LEDA MARIA CIPOLA DE MACCHI
LUCAS LEMOS RANZANI
MARCELO AMBIEL BARROS
MARIA AUXILIADORA AVANZI NUNES
PAULO CELSO DA COSTA
ROBERTO TADEU MALDONADO
ROMUALDO MENOSSI
RONALDO APARECIDO BAPTISTA GUTIERRES
ROSÂNGELA DOS SANTOS NOGUEIRA
SIMONE GURGEL

Art. 2º As funções da Comissão ora designada serão sem remuneração, constituindo-se entretanto
em relevantes serviços prestados à coletividade vargengrandense.

Art. 3º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 25 de fevereiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

PORTARIA N.º 12.008, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Nomeia Comissão para avaliação dos lotes localizados no Distrito Industrial José Aparecido da
Fonseca e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão para avaliação dos lotes localizados no Distrito Industrial “José
Aparecido da Fonseca”, cujos membros seguem abaixo descritos:

MEMBROS:

JOSÉ GERALDO COSSI
Corretor de Imóveis - CRECI 48777

PRICILA MESQUITA BELONI
Arquiteta e Urbanista – CREA 5061171393

ANDRÉ DE AZEVEDO MARQUES ZARIF
Engenheiro Civil - CREA 5060095438

FELIPE GUIMARAES ARTEN
Engenheiro Civil  - CREA  5061922110/D

CARLOS SÍLVIO FELÍCIO
Engenheiro Civil - CREA 5060554513

Art. 2º Revogar em todos os seus termos a partir desta data, a Portaria n.º 10.388, de 28 de
fevereiro de 2011.

Art. 3º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 25 de fevereiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
Paulo, em 25 de fevereiro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

PORTARIA  N.º 12.011, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Nomeia Comissão para elaborar proposta referente à zona de influência, os índices de hierarquização
de benefícios e a porcentagem da despesa que corresponderá ao limite total de Contribuição de
Melhoria e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Comissão para elaborar proposta referente à zona de influência, os índices de
hierarquização de benefícios e a porcentagem da despesa que corresponderá ao limite total de
Contribuição de Melhoria, visando atender projetos específicos de pavimentação asfáltica no
Município de Vargem Grande do Sul:

COORDENADOR:
CARLOS SÍLVIO FELÍCIO
Diretor de Obras - CREA 5060554513

MEMBROS COMUNS:
FELIPE GUIMARÃES ARTEN
Engenheiro Civil - CREA 5061922110/D

MARIA CLÁUDIA STOPPA
Arquiteta - CAU  A11036-1

SOLANGE ANDRADE SBARDELINI
Arquiteta - CAU 0601228864

PATRICIA CAVALHEIRO ANDRADE
Arquiteta – CAU 17449-1

Art. 2º Revogar em todos os seus termos a partir desta data, a Portaria n.º 10.336, de 02 de
fevereiro de 2011.

Art. 3º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.
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Vargem Grande do Sul, 25 de fevereiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São
 Paulo, em 25 de fevereiro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

PORTARIA  N.º 12.012, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Designa a Comissão Municipal Organizadora da 22º Festa do Peão de Boiadeiro e Festa da Batata
2013 de Vargem Grande do Sul

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º Fica designada a partir desta data, a Comissão Municipal Organizadora da 22º
Festa do Peão de Boiadeiro e Festa da Batata 2013 de Vargem Grande do Sul, que será
assim constituída:

Presidente:   Sr.  ALEXANDRE TURQUETTI LOPES
Vice-Presidente: Sra. ISABEL APARECIDA VISCONDE BORGES FRIGINI
Tesoureiro:   Sr.  JOSÉ TARCISIO RIBEIRO
1º Secretário:    Sr.  FÁBIO AUGUSTO DA COSTA
2º Secretário:    Sr.  VALTER LUIZ BUENO JUNIOR

Conselho Fiscal

Sr.   ROBERTO TADEU MALDONADO
Sr.   JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO NETO

Membros:

Sra.   ADALGISA MILAN PEREIRA MOLINA
Sra.   ANA CLÁUDIA DE ALMEIDA CAMPOS
Sra.   ANDRÉA CRISTINA COSTA TARAMELLI
Sr.     CONRADO OTAVIO MATOS DA SILVA
Sra.   MARINA CAMPOS TAVARES NOVO
Sr.     RONALDO APARECIDO BAPTISTA GUTIERRES

Art.2º As funções da Comissão ora designada será sem remuneração constituindo-se, entretanto,
em relevantes serviços prestados à coletividade vargengrandense.

Art.3º  Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 25 de fevereiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 25 de fevereiro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

PORTARIA N.º 12.023, DE 28 DE FEVEREIRO DE 201
Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º Aposentar a partir de 01.03.2013, a Sra. SANDRA FIORINI ALVES, Fonoaudióloga
(PV.23, Ref.63), portadora do RG n.º 7.729.771-4-SSP/SP, nos termos da Regra Transitória
2, art. 6º da EC 41 e do art. 38, incisos I, II, III, e IV, § 2º da Lei Municipal n.º 2.628/05, e de
conformidade com o Processo n.º 004/2013.

Art. 2º Registre-se, publique-se, afixe-se por 15 dias e cumpra-se.

Vargem Grande do Sul, 28 de fevereiro de 2013.

CELSO ITAROTI CANCELIERI CERVA

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul,
Estado de São Paulo, em 28 de fevereiro de 2013.

JENIFER FABIANO NICOLAU

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 18/2013  OBJETO: Prestação de
serviços especializados para realização de exames cardiológicos – Holter e Ecocardiograma – para
o Departamento Municipal de Saude; ASSINATURA: 26/02/2013; VIGÊNCIA: 12 meses,
contados da data da ordem de serviço; CONTRATO N.º 22/2013; CONTRATADA: Dr. Valtair
Luis Escobosa Parron; VALOR: R$ 59.100,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 17/2013   OBJETO: Implantação e
locação mensal de software para processamento de pensões e aposentadorias; ASSINATURA:
27/02/2013; VIGÊNCIA: 12 meses, contados da data da ordem de serviço; CONTRATO N.º 23/
2013; CONTRATADA: Four Info Desenvolvimento de Software Ltda Me; VALOR: R$ 9.985,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 22/2012     OBJETO: Aquisição de
medicamento para distribuição na farmácia do Centro de Saúde II Dr. “Gabriel Mesquita”;
ASSINATURA: 28/02/2013; CONTRATO N.º 24/2013; CONTRATADA: Comercial Cirúrgica
Rioclarense Ltda; VALOR: R$ 700,00.

ADITIVOS CONTRATUAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 22/2012; OBJETO: Aditivo referente
aos contratos de aquisição de medicamentos para distribuição na farmácia do Centro de Saúde II
Dr. Gabriel Mesquita; ASSINATURA: 18/01/2013; CONTRATO Nº 50/2012; CONTRATADA:
Lumar Comercio de Produtos Farmacêuticos Ltda; VALOR: R$ 5.053,00;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2010; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 83/2010; OBJETO: Prorrogação do
contrato de seguro para os veículos da frota municipal; ASSINATURA: 16/01/2013; VIGÊNCIA:
30 dias; CONTRATO Nº 211/2010; CONTRATADA: Itaú Seguro de Auto e Residência S/A;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2010; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 83/2010; OBJETO: Prorrogação
por 60 dias da referente a apólice de seguro da frota municipal; ASSINATURA: 06/02/2013;
VIGÊNCIA: 60 dias, contados a partir de 02/02/2013; CONTRATO Nº 211/2010;
CONTRATADA: Itaú Seguro de Auto e Residência S/A; VALOR: R$ 18.848,28

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 12/2013; OBJETO: Prorrogação do
inicio da vigência de 12 meses, contados a partir do dia 19/02/2013; ASSINATURA: 06/02/2013;
CONTRATO Nº 10/2013; CONTRATADA: Editora Unida Ltda Me

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2010; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 83/2010; OBJETO: Prorrogação do
contrato de seguro para os veículos da frota municipal; ASSINATURA: 14/02/2013; VIGÊNCIA:
60 dias; CONTRATO Nº 211/2010; CONTRATADA: Itaú Seguro de Auto e Residência S/A;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços 01/2012; OBJETO: Prorrogação do
prazo de execução da obra de construção de uma quadra poliesportiva coberta junto a escola
Mario Beni no Jardim Dolores; ASSINATURA: 22/02/2013; VIGÊNCIA: 06 meses; CONTRATO
Nº 24/2012; CONTRATADA: Atros Construtora Ltda EPP;
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PUBLICAÇÕES TRIMESTRAIS

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2012

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2012 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2012
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de hortifrutigranjeiros para suprimento da Merenda
Escolar, com entregas parceladas semanais pelo período de 12 meses. A Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto possa interessar, os preços praticados e
registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORA:
Denominação: EDVALDO DONIZETI CALLEGARI EPP
Endereço: RUA DR. COSTA MACHADO, 535 – CENTRO – SÃO JOSE DO RIO PARDO - SP
CNPJ: 52.667.904/0001-79
Representante Legal: Edvaldo Donizeti Callegari
CPF: 038.682.508-40
Objeto da Licitação:
Item 01 – Batata Monalisa Extra AAA / Quantidade Registrada – 24.360 KG
Item 02 – Cenoura Extra AAA / Quantidade Registrada – 6.350 KG
Item 03 – Vagem Macarrão Curta Extra AAA / Quantidade Registrada – 3.200 KG
Item 04 – Chuchu Extra AAA Pequeno / Quantidade Registrada – 1.800 KG
Item 05 – Abobrinha caipira extra AAA pequena / Quantidade Registrada – 1.800 KG
Item 06 – Repolho Extra AAA liso pequeno / Quantidade Registrada – 1.800 KG
Item 07 – Tomate Salada Extra AAA / Quantidade Registrada – 12.600 KG
Item 08 – Cebola Media Extra AAA/ Quantidade Registrada – 4.980 KG.
Item 09 – Alho Extra tipo 4 estrangeiro/ Quantidade Registrada – 1.500 KG
Item 10 – Maça Nacional tipo 120_1 / Quantidade Registrada – 14.600 KG.
Item 11 – Laranja Pêra tipo A 12 DZ Extra AAA / Quantidade Registrada – 9.600 KG
Item 12 – Mamão Havay 15 Extra AAA / Quantidade Registrada – 5.400 KG
Item 13 - Banana Prata Extra AAA/ Quantidade Registrada – 23.400 KG
Item 14 – Mandioquinha Salsa Média Extra AAA / Quantidade Registrada – 2.640 KG
Item 15 – Beterraba Média Extra AAA / Quantidade Registrada – 1.800 KG

Item 16 – Ovos Branco Tipo 1 / Quantidade Registrada – 7.560 DZ
Item 17 – Alface crespa / Quantidade Registrada – 1.670 KG
Item 18 – Salsa / Quantidade Registrada – 500 KG
Item 19 – Pêra tipo 100 Willians Extra AAA - Quantidade Registrada –11.760 KG
Item 20 – Manga Tommy - Quantidade Registrada –2.400 KG
Item 21 – Mexerica Ponkan - Quantidade Registrada –2.000 KG
Item 22 – Goiaba vermelha - Quantidade Registrada –2.400 KG
Item 23 – Mamão Formosa - Quantidade Registrada – 1.000 KG
Item 24 – Pepino caipira Extra AAA - Quantidade Registrada –1.600 KG
O percentual de desconto registrado para todos os itens é de 2,00% (dois por cento).
Vargem Grande do Sul, fevereiro/2013.
Fabrizio Barion Picinato - Diretor de Licitações e Compras

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2012

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2012 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2012
OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias pelo
período de 12 meses. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul torna público a todos quanto
possa interessar, os preços praticados e registrados no Pregão em referência, conforme segue:

DETENTORA
Denominação: GLAUBER COSTA DE OLIVEIRA
Endereço: R CAROLINA MALHEIROS, 800 -  VILA CONRADO – S. J. BOA VISTA - SP
CPF: 320.952.628-16
RG: 40.355.610-17
Representante Legal: GLAUBER COSTA DE OLIVEIRA
CPF: 320.952.628-16

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2013; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 17/2013   OBJETO: Supressão do
itens 1 e 3 do contrato de implantação e locação mensal de software para processamento de pensões
e aposentadorias; ASSINATURA: 27/02/2013; CONTRATO N.º 23/2013; CONTRATADA:
Four Info Desenvolvimento de Software Ltda Me; VALOR A ESTORNAR: R$ 2.425,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 92/2012    OBJETO: Reequilibrio
econômico financeiro referente aos itens 01 (gasolina) e 03 (óleo diesel) do contrato de aquisição
de combustíveis para os veículos da frota municipal; ASSINATURA: 27/02/2013; CONTRATO
N.º 178/2012; CONTRATADA: Irmãos Longuini Ltda; VALOR: R$ 29.345,52.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 22/2012 OBJETO: Supressão
dos itens 06,31,42 e 75, do contrato de aquisição de medicamentos para distribuição na
farmácia do Centro de Saúde II Dr. “Gabriel Mesquita”; ASSINATURA: 28/02/2013;
CONTRATO N.º 44/2012; CONTRATADA: Dimaci/MG –Material Cirúrgico Ltda; VALOR
A ESTORNAR: R$ 2.233,00.

ERRATA: Referente ao contrato nº 155/2012, em publicação realizada no Jornal Oficial do
Município, edição nº 376 de 12/01/2013, onde se lê Pregão Presencial nº 155/2012,  leia-se Pregão
Presencial nº 74/2012.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Tomada de Preços 10/2012; OBJETO: Prorrogação do
prazo de execução e de vigência da obra de construção de ponte mista em concreto/aço e execução
de canalização do córrego Santana em Vargem Grande do Sul, conforme convênios firmados com
o Governo do Estado de São Paulo – SP DR Nº 608/2011 e CMIL 048/630/11; ASSINATURA:
22/02/2013; VIGÊNCIA EXECUÇÃO: 180 dias contados desde o dia 30/11/2012 e VIGÊNCIA
CONTRATO: 240 dias contados desde ao dia 29/01/2013; CONTRATO Nº 92/2012;
CONTRATADA: Atros Construtora Ltda EPP

Vargem Grande do Sul, 26 de fevereiro de 2013.
Fabrizio Barion Picinato - Diretor de Licitações e Compras

LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO

Área de Alimentos

Assunto:  Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade: Comercio atacadista de alimentos
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento:  25/02/13
Nº Protocolo: 121/13
Razão Social: Moises Felipe
Responsável Legal: Moises Felipe
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Endereço: Rua Leonardo N Rodrigues 248
Bairro: Fortaleza
CEVS: 355640421-463-000063-1-9

Assunto:  Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade:   Bar
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento:  25/02/13
Nº Protocolo: 116/13
Razão Social: Aparecida  Rodrigues da Silva
Responsável Legal: Aparecida Rodrigues da Silva
Endereço: Avenida Centenário 531
Bairro: Parque Industrial
CEVS: 355640421-561-000402-1-5

Assunto:  Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade: Bar
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento:  01/03/13
Nº Protocolo: 065/13
Razão Social: Alexandre Rosseto da Silva
Responsável Legal: Alexandre Rosseto da Silva
Endereço: Rua  Saldanha Marinho 360
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-561-000403-1-2

Assunto: Alteração de Razão Social
Ramo de Atividade: Pizzaria
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento:  01/03/13
Nº Protocolo: 127/13
Razão Social: Pizzaria Vila Perroni Ltda Me
Responsável Legal: Ricardo Nascimento Perroni
Endereço: Rua XV de Novembro 696
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-561-000319-1-7

Assunto:  Auto de Infração Nº 021 Serie AB
Ramo de Atividade: Comercio de Sucatas
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento:  15/02/13
Nº Protocolo: 030/13
Razão Social: Jose Reinaldo  Rosalino
Responsável Legal: Jose Reinaldo Rosalino
Endereço: Rua Petrópolis 685
Bairro: Vila Santana
CEVS: 355640421-468-000008-2-5

Assunto:  Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade: Comercio atacadista de alimentos
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento:  04/03/13
Nº Protocolo: 122/13
Razão Social: Simões & Simões Alimentos Ltda Epp
Responsável Legal: Silvio Gomes Simões
Endereço: Rua Silva Jardim 479
Bairro: Centro
CEVS: 355640421-463-000064-1-6

Assunto:  Licença de Funcionamento
Ramo de Atividade: Bar
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento:  04/03/13
Nº Protocolo: 119/13
Razão Social: Rosemeire Aparecida Saraiva
Responsável Legal: Rosemeire Aparecida Saraiva
Endereço: Rua Santa Terezinha 632
Bairro: Vila  Santa Terezinha
CEVS: 355640421-561-000400-1-0

Assunto:  Cadastro
Ramo de Atividade: trailler de  lanches
Deferido:     (x) Sim       () Não
Data do deferimento:  0703/13
Nº Protocolo: 155/13
Razão Social: Alfredo de Paula Fernandes
Responsável Legal: Alfredo de Paula Fernandes
Endereço: Rua Manoel de Souza Lima 271
Bairro: J. Iracema
CEVS: 355640421-561-000404-2-8

Área – Médicos e Afins

Assunto:  Cancelamento de Licença de Funcionamento
Objeto: Consultório de Psicologia
Protocolo: 120/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 25/02/13
Razão Social: Carla Pavani
Endereço:  Rua Quinzinho Otavio 118
Bairro: Centro
Responsável Legal: Carla Pavani
Responsável Técnico:  Carla Pavani  CRP - 94169
CEVS: 355640421-865-000075-1-0

Assunto: Licença de Funcionamento
Objeto: Atividade de Psicologia
Protocolo: 126/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 01/03/13
Razão Social: Monica da Silva Luhmann dos Santos
Endereço:  Rua Quinzinho Otavio 26
Bairro: Centro
Responsável Legal: Monica da Silva Luhmann dos Santos
Responsável Técnico: Monica da Silva Luhmann dos Santos  CRP-94180
CEVS: 355640421-865-000086-1-3

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividade de fisioterapia
Protocolo: 124/813
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 04/03/13
Razão Social: Rafaella Rodrigues Otero
Endereço:  Rua Mato Grosso 351
Bairro: Fortaleza
Responsável Legal: Rafaella Rodrigues Otero
Responsável Técnico: Rafaella Rodrigues Otero  CREFITO- 10138
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CEVS: 355640421-865-000063-1-9

Assunto: Licença de funcionamento inicial
Objeto: Atividade de Fisioterapia
Protocolo: 123/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 04/03/13
Razão Social: Luciana Fuentes
Endereço:  Rua Quinzinho Otavio 576  sala 4
Bairro: centro
Responsável Legal:  Luciana Fuentes
Responsável Técnico: Luciana  Fuentes CREFITO - 49476
CEVS: 355640421-865-000085-1-6

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: consultório medico
Protocolo: 125/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 04/03/13
Razão Social: Raul Rodrigues Baia Filho
Endereço:  Rua  Quinzinho Otavio 576
Bairro: Centro
Responsável Legal: Raul Rodrigues Baia Filho
Responsável Técnico: Raul Rodrigues Baia Filho  CRM- 20934
CEVS: 355640421-863-000201-1-7

Assunto: Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto:  Drogaria
Protocolo: 140/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 05/03/13
Razão Social: P.G dos Santos Drogaria Ltda Me
Endereço:  Rua Coronel Lucio 565
Bairro: Centro
Responsável Legal: Paulo Cesar Pinhoti dos Santos
Responsável Técnico: Claudemir Francisco da Costa   CRF- 53949
CEVS: 355640421-477-000002-1-3

Assunto:Renovação de Licença
Objeto: Atividade Medica
Protocolo: 146/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:05/03/13
Razão Social: São Francisco Sistemas de Saúde Sociedade Empresaria Limitada
Endereço:  Rua Santana 559
Bairro: Centro
Responsável Legal:Andre Junqueira Santos Pessoa
Responsável Técnico: Marco Antonio Rios Muraro  CRM- 54389
CEVS: 355640421-863-000162-1-7

Assunto:Renovação de Licença
Objeto: Atividade de Psicologia
Protocolo: 147/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:05/03/13
Razão Social: Cristiane Soares  F. do Amaral
Endereço:  Rua Jose Bonifacio 21
Bairro:  Centro
Responsável Legal: Cristiane Soares  F. do Amaral

Responsável Técnico: Cristiane Soares  F. do Amaral  CRP-= 49817-3
CEVS: 355640421-865-000048-1-2

Assunto:Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividade medica ambulatorial restrita a consulta
Protocolo: 148/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:05/03/13
Razão Social: Renato Chiavegati Milan
Endereço:  Rua Jose Bonifacio 21
Bairro: Centro
Responsável Legal: Renato Chiavegati Milan
Responsável Técnico: Renato Chiavegati Milan  CRM- 878332
CEVS: 355640421-863-000141-1-7

Assunto:Renovação de Licença de Funcionamento
Objeto: Atividade de Fonoaudilogia
Protocolo: 151/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 06/03/13
Razão Social: Sandra Fiorini Alves
Endereço:  Rua Bernardo Garcia 333 sala 1
Bairro: Centro
Responsável Legal:Sandra Fiorini Alves
Responsável Técnico: Sandra Fiorini Alves CRFA- 1355
CEVS: 355640421-865-000009-1-4

Assunto:Renovação de licença
Objeto: Atividade de Nutricionista
Protocolo: 152/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento: 06/03/13
Razão Social: Carla Fiorini Alves
Endereço:  Rua Bernardo Garcia 333
Bairro: Centro
Responsável Legal:  Carla Fiorini Alves
Responsável Técnico: Carla Fiorini Alves  CRN- 27556
CEVS: 355640421-865-000056-1-4

Assunto:Renovação de Licença
Objeto: consultório odontológico
Protocolo: 075/13
Deferido:       (X) Sim        (  ) Não
Data do deferimento:06/03/13
Razão Social: Liliana Freitas da Silva Zanetti Teixeira
Endereço:  Rua Cap. Belarmino Rodrigues Peres 415 sala 2
Bairro: Centro
Responsável Legal: Liliana Freitas da Silva Zanetti Teixeira
Responsável Técnico: Liliana Freitas da Silva Zanetti Teixeira CRO- 63961
Responsável Técnico substituto: Karina Saggioratto de Melo CRO - 86308
CEVS: 355640421-863-000145-1-6

LEIS DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Republicamos os quadros da Lei de Responsabilidade Fiscal relativos ao 3º quadrimestre e o 6º
bimestre de 2012, publicado no Jornal Oficial do Município de Vargem Grande do Sul – Edição n.º
377, de 26 de janeiro de 2013, em virtude de ter ocorrido alterações nos valores constantes nos
quadros do RGF e RREO.



PÁG.10 Jornal Oficial do Município de Vargem Grande do Sul      09 de Março de 2013
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SAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

VARGEM GRANDE DO SUL

ADITIVO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2012; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul; MODALIDADE: Pregão Presencial 02/2012 OBJETO: Reequilibrio
econômico financeiro referente aos itens 01(gasolina) e 02 (óleo diesel) do contrato de aquisição
de combustíveis para abastecimento dos veículos do SAE; ASSINATURA: 27/02/2013;
CONTRATO N.º02/2012; CONTRATADA: Irmãos Longuini Ltda; VALOR: R$ 958,32

ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETO

PORTARIA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 01, DE 05 DE MARÇO DE 2013
Iniciativa da Mesa Diretora

Aprova o parecer do Tribunal de Contas proferido no TC nº 2966/026/10, exercício de 2010

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL, Estado de
São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art.1º Fica aprovado o parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que emitiu parecer
favorável às contas da Prefeitura Municipal, TC nº 2966/026/10,  com a consequente aprovação
das contas da Prefeitura, exercício 2010.

Art.2º As despesas decorrentes com a elaboração do presente Decreto correrão por conta de
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul,  05 de março de 2013.

PEDRO LEMOS RANZANI

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em
05 de março de 2013.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ

Errata: Republicamos a portaria n.º 07,de 15 de fevereiro de 2013, publicada no Jornal Oficial do
Município de Vargem Grande do Sul – Edição n.º 379, de 23 de fevereiro de 2013, por ter ocorrido
falha na diagramação.

PORTARIA N.º 07, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede adicional por tempo de serviço  à servidora do Poder Legislativo

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e considerando que a servidora LUCIANA DE ABREU RIBEIRO, Servente,
presta serviços à Municipalidade desde 14 de fevereiro de 2001,

EXPEDE a seguinte Portaria:

Art.1º Fica concedido a partir do mês de fevereiro de 2013, mais 01 (um) anuênio à referida
servidora, a título de adicional por tempo de serviço, passando a receber doravante 01 (um)
quinquênio e 07 (sete) anuênios, nos termos da Lei N.º 2.647, de 07 de abril de 2006,
correspondente ao Plano de Carreira dos servidores da Câmara Municipal.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Vargem Grande do Sul, 15 de fevereiro de 2013.

PEDRO LEMOS RANZANI

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de
São Paulo, em 15 de fevereiro de 2013.

ANA LUÍSA PEREIRA DINIZ


